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ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO

64ª Sessão de 2023
(12ª Sessão Virtual)
Data: 22/11/2023
Horário de início: 14:10 horas

Presidente: Juíza Federal CAROLINE MEDEIROS E SILVA.
Participantes:
Juíza Federal CAROLINE MEDEIROS E SILVA
Juiz Federal CARLOS ALEXANDRE BENJAMIN
Juíza Federal CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ
Por meio das Resoluções nº TRF2-RSP-2020/00016, de 22 de abril de 2020 e nº TRF2-RSP-2020/00017, de
07 de maio de 2020, do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, foi autorizada a realização de sessões por
videoconferência no âmbito das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais do Rio de Janeiro. Não
havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior.

RECURSO CÍVEL Nº 5005821-76.2020.4.02.5117/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS
RECORRIDO: ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCACAO E CULTURA (RÉU)
PROCURADOR(A): GABRIELA VITORIANO ROCADAS PEREIRA

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU)
PROCURADOR(A): CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA
RECORRIDO: CATARINA MOZER DE OLIVEIRA REIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIEL TEIXEIRA VIEIRA (OAB RJ224759)

JUÍZA FEDERAL CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REFORMAR A SENTENÇA PROFERIDA PELO
JUÍZO DE ORIGEM, UNICAMENTE PARA CONSIGNAR QUE O ENCERRAMENTO DO CONTRATO
DE FINANCIMENTO ESTUDANTIL NÃO AFASTA A RESPONSABILIDADE DA AUTORA PELO
PAGAMENTO DO SALDO DEVEDOR RELATIVO AO MONTANTE JÁ UTILIZADO DO
FINANCIAMENTO ESTUDANTIL, QUE DEVERÁ SER RECALCULADO A PARTIR DE 15/04/2020,
DE MODO QUE, A PARTIR DESTA COMPETÊNCIA, OS PAGAMENTOS EFETUADOS PELA
AUTORA SEJAM VERTIDOS À AMORTIZAÇÃO DO VALOR MUTUADO, SEGUNDO OS
PARÂMETROS ESTABELECIDOS NAS CLÁUSULAS DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO
FIRMADO PELA AUTORA (EVENTO 1, CONTR8). SEM CONDENAÇÃO DA CEF AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE
VENCEDORA, AINDA QUE EM PARTE.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: DANIEL TEIXEIRA VIEIRA POR
CATARINA MOZER DE OLIVEIRA REIS

RECURSO CÍVEL Nº 5001714-06.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 2)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005821-76.2020.4.02.5117&opcao=1&txtValor=5005821-76.2020.4.02.5117&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001714-06.2022.4.02.5121&opcao=1&txtValor=5001714-06.2022.4.02.5121&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRENTE: ADILSON DE SOUZA MONTEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO BARBOSA PEREIRA (OAB RJ214042)
ADVOGADO(A): JARDEL ROMULO CONRADO DOS SANTOS (OAB RJ215916)
ADVOGADO(A): SIDNEI AYRES DA SILVA (OAB RJ227134)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, CONDENANDO A UNIÃO A PAGAR AO
RECORRENTE O ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÉDIO, 10%, A CONTAR DA
DATA DO LTCAT DA RÉ (EVENTO 75, OU SEJA, JULHO DE 2015) QUE JÁ RECONHECIA O
DIREITO A 10% ATÉ A APOSENTADORIA DO EX-SERVIDOR (30/12/2021), OBSERVADO,
TODAVIA, PARA FINS DE PAGAMENTO, A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, COMPENSANDO-SE
VALORES EVENTUALMENTE JÁ PAGOS A MESMO TITULO. OS ATRASADOS DEVERÃO
SOFRER INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA PELO IPCA-E E CORREÇÃO PELA TR, ATÉ
09/12/2021, QUANDO SERÃO UNIFICADOS PELA TAXA SELIC (EC 113/2021 - 09/12/2021). SEM
CUSTAS, ANTE A ISENÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 4º, II, DA LEI 9.289/1996. SEM CONDENAÇÃO
EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ANTE AO PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO A TEOR DO
ART. 55 DA LEI 9.099/95.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: JARDEL ROMULO CONRADO DOS
SANTOS POR ADILSON DE SOUZA MONTEIRO

RECURSO CÍVEL Nº 5020434-81.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: MARIA ELIZABETH DE SOUZA DUARTE (AUTOR)
ADVOGADO(A): LILIANE REGINA DE MORAIS (OAB RJ175682)
ADVOGADO(A): GABRIELLE CAMPOS PEREIRA (OAB RJ227305)
RECORRIDO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, DE MODO A JULGAR PROCEDENTE
O PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO, COMO ESPECIAL, DE 14/12/1998 A
13/11/2019, MANTENDO NO MAIS A IMPROCEDENCIA. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DIANTE O PROVIMENTO DO RECURSO CONFORME O TEOR DO ART. 55 DA
LEI 9.099/95.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: LILIANE REGINA DE MORAIS POR
MARIA ELIZABETH DE SOUZA DUARTE

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5085812-47.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 5)

RECORRENTE: BRUNA DANIELLA RODRIGUES
ADVOGADO(A): JAIARA FERREIRA SIMOES (OAB ES032458)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

JUÍZA FEDERAL CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR DA PARTE AUTORA DE A ELE NEGAR PROVIMENTO, PARA
MANTER A DECISÃO RECORRIDA.

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5020434-81.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5020434-81.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5085812-47.2023.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5085812-47.2023.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5024150-82.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 10)

RECORRENTE: CAROLINA DA SILVA FRONTERA RIPOLL (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO JARDIM FARIA (OAB RJ231030)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

JUÍZA FEDERAL CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, PARA REFORMAR A SENTENÇA
PROFERIDA PELO JUÍZO DE ORIGEM, DE MODO A CONDENAR A UNIÃO A RECONHECER O
DIREITO DA AUTORA À PROGRESSÃO/PROMOÇÃO FUNCIONAL COM INTERSTÍCIO DE 12
(DOZE) MESES, DESDE A DATA DO EFETIVO EXERCÍCIO, BEM COMO PARA CONDENAR A RÉ
A PAGAR AS DIFERENÇAS DAÍ DECORRENTES, OBSERVADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
SOBRE O MONTANTE DEVEM INCIDIR JUROS DE MORA NA FORMA DO ART. 1º-F, DA LEI
9.494/1997, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009, E DE CORREÇÃO MONETÁRIA
SEGUNDO O MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. APÓS O INÍCIO DA VIGÊNCIA
DA EC 113/2021 (09/12/2021), A CORREÇÃO SE DARÁ PELA TAXA SELIC2. SEM CONDENAÇÃO
AO PAGAMENTO DE CUSTAS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDORA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: MARCELO JARDIM FARIA POR
CAROLINA DA SILVA FRONTERA RIPOLL

RECURSO CÍVEL Nº 5007307-10.2021.4.02.5102/RJ (PAUTA: 8)

RECORRENTE: ZEZITO JUSTINO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): GISELE RIBEIRO SAMPAIO DOS SANTOS (OAB RJ228990)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA

JUÍZA FEDERAL CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR E DE A ELE DAR PARCIAL PROVIMENTO, PELOS MOTIVOS EXPOSTOS,
PARA REFORMAR A SENTENÇA DE ORIGEM, A FIM DE CONDENAR A CEF AO PAGAMENTO DE
INDENIZAÇÃO A TÍTULO DE DANOS MATERIAIS, NO MONTANTE DE R$ 15.100,00 (QUINZE
MIL E CEM REAIS), ATUALIZADOS MONETARIAMENTE DESDE A DATA DAS OPERAÇÕES E
ACRESCIDOS DE JUROS MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS DESDE A CONDENAÇÃO. REMETAM-SE
OS AUTOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PARA CIÊNCIA E PROVIDÊNCIAS QUE
ENTENDER CABÍVEIS. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM
PARTE.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: GISELE RIBEIRO SAMPAIO DOS SANTOS
POR ZEZITO JUSTINO DOS SANTOS

RECURSO CÍVEL Nº 5005392-08.2021.4.02.5107/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: BANCO BMG S.A (RÉU)
ADVOGADO(A): DIEGO MONTEIRO BAPTISTA (OAB RJ153999)
ADVOGADO(A): ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES (OAB SP131600)

RECORRIDO: MARIA VALDEREZ SILVA DOS SANTOS VITORINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SAMARA DABILA DE SOUZA SOARES (OAB RJ187531)

RECORRIDO: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): ILAN GOLDBERG (OAB RJ100643)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5024150-82.2023.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5024150-82.2023.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5007307-10.2021.4.02.5102&opcao=1&txtValor=5007307-10.2021.4.02.5102&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): JOSE ANTONIO MARTINS (OAB RJ114760)
PERITO: LUIZ CESAR DOS SANTOS DE SANTANA

INTERESSADO: BANCO C6 CONSIGNADO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): EDUARDO CHALFIN
INTERESSADO: BANCO SAFRA S A (RÉU)
ADVOGADO(A): NEY JOSE CAMPOS
JUÍZA FEDERAL CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO BANCO BMG, PARA REFORMAR A SENTENÇA
PROFERIDA PELO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AUTORIZAR A COMPENSAÇÃO ENTRE OS
VALORES CREDITADOS NA CONTA DA AUTORA E AQUELES A SEREM DEVOLVIDOS,
DECORRENTES DOS DESCONTOS INDEVIDOS, BEM COMO PARA CONSIGNAR QUE, DENTRE
OS VALORES A SEREM DEVOLVIDOS PELO BANCO BMG, DEVERÃO SER EXCLUÍDOS
AQUELES REFERENTES AO CÓDIGO 322, POR NÃO SEREM REFERENTES A DESCONTOS.
MANTIDA A SENTENÇA NOS DEMAIS PONTOS. SEM CONDENAÇÃO DO BANCO C6 S.A. AO
PAGAMENTO DE CUSTAS OU HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE
RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5025808-78.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: ANA CRISTINA CID DE SOUZA BARCELOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO BARBOSA PEREIRA (OAB RJ214042)
ADVOGADO(A): JARDEL ROMULO CONRADO DOS SANTOS (OAB RJ215916)
ADVOGADO(A): SIDNEI AYRES DA SILVA (OAB RJ227134)
PERITO: EDUARDO DAVID

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, CONDENANDO A UNIÃO A PAGAR A
PARTE AUTORA O ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÉDIO, 10%, A CONTAR DA
DATA DO LTCAT DA RÉ (EVENTO 06, ANEXO 05 - 01/11/2019) QUE JÁ RECONHECIA O DIREITO
A 10%, OBSERVADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, OU SEJA, DE 01/11/2019 A 19/03/2020 E DE
24/05/2022 ATÉ QUE SEJA PRODUZIDO NOVO LTCAT AFASTANDO O ADICIONAL DE 10%
GENERICO PARA A PARTE AUTORA; E 20% , DE 20/03/2020 A 23/05/2022, PERIODO DURANTE O
QUAL VIGEU OFICIALMENTE O ESTADO DE CALAMIDADE PUBLICA PELA COVID19. OS
ATRASADOS DEVERÃO SOFRER INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA PELO IPCA-E E CORREÇÃO
PELA TR, ATÉ 09/12/2021, QUANDO SERÃO UNIFICADOS PELA TAXA SELIC (EC 113/2021 -
09/12/2021). SEM CUSTAS, ANTE A ISENÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 4º, II, DA LEI 9.289/1996.
SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ANTE AO PROVIMENTO PARCIAL DO
RECURSO A TEOR DO ART. 55 DA LEI 9.099/95. INTIMEM-SE AS PARTES. PUBLIQUE-SE. COM O
TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003389-84.2020.4.02.5117/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: VANIA DA CONCEICAO MAXIMINIO SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): HANS SPRINGER DA SILVA (OAB RJ107620)
ADVOGADO(A): HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER (OAB RJ160637)
ADVOGADO(A): THIAGO GUARDABASSI GUERRERO (OAB SP320490)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): INGRID KUWADA OBERG FERRAZ

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5025808-78.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5025808-78.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003389-84.2020.4.02.5117&opcao=1&txtValor=5003389-84.2020.4.02.5117&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRIDO: CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): RODRIGO MATTAR COSTA ALVES DA SILVA (OAB RJ107861)
ADVOGADO(A): DANIEL DIAS BASTOS (OAB RJ125476)
ADVOGADO(A): THIAGO BAPTISTA DE OLIVEIRA (OAB RJ212998)
ADVOGADO(A): ALEXSANDER GRACIANO DE SOUSA (OAB RJ124088)
JUÍZA FEDERAL CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
SEGUIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, JÁ QUE MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. SEM
CONDENAÇÃO EM CUSTAS, HAJA VISTA A ISENÇÃO DE QUE GOZA A PARTE RECORRENTE,
POR SER BENEFICIÁRIA DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 4º, II, DA LEI 9.289/96, EVENTO
18, DESPADEC1). CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CAUSA, VALOR ESTE
QUE TERÁ SUA EXIGIBILIDADE SUSPENSA, HAJA VISTA TRATAR-SE DE BENEFICIÁRIO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE
BAIXA E REMETAM-SE AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5017071-52.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 6)

INCIDENTE:

RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH
(INTERESSADO)
PROCURADOR(A): RAPHAEL DE SOUZA VIEIRA
RECORRIDO: GERSON DE CASTRO SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): WELLINGTON SILVA DE CARVALHO (OAB RJ157517)

RECORRIDO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANDRE SERRA ALONSO

RECORRIDO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

INTERESSADO: CENTRAL REGULADORA DE LEITOS (INTERESSADO)

RETIRADO DE PAUTA.

Encerrou-se a sessão às 15:50 horas, tendo sido julgado(s) 9 processo(s). Não foi possível registrar no
sistema E-PROC que eu, Fabiani Regis da Silva Guimarães Gonçalves, secretariei essa sessão de
julgamento. Presentes, fisicamente, na Sala de Sessões do 9º andar, os(as) Exmos. (as). Juíza Federal
CAROLINE MEDEIROS E SILVA, Juiz Federal CARLOS ALEXANDRE BENJAMIN, Juíza Federal
CARLA TERESA BONFADINI DE SÁ. Os(as) advogados(as) dos processos pautados nesta sessão foram
intimados a se manifestar caso tivessem interesse em outra modalidade de sustentação oral. Foram
apregoados os processos 5085812-47.2023.4.02.5101
e 5005392-08.2021.4.02.5107, mas seus advogados, respectivamente, JAIARA FERREIRA SIMOES e
 ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES estavam ausentes da sala de sessões no momento do pregão.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 2023.
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